
INDICAÇÃO Nº 
1239
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin que determine a adoção de providências visando à ampliação do quadro de funcionários da CETESB.  

JUSTIFICATIVA

A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - tem como missão a promoção da melhoria e garantia da qualidade do meio ambiente no estado de São Paulo, visando ao desenvolvimento social e econômico sustentável.

Para atender a suas atribuições legais e cumprir a missão à qual foi criada,  a CETESB conta hoje com um quadro de 2.037 profissionais, sendo 1.238 de nível superior/gerencial, 713 de nível médio (técnico e administrativo) e 86 operacionais, contando com 56 agências distribuídas no território do estado de São Paulo.

Atualmente, as atividades relacionadas à área ambiental vêm sofrendo um aumento progressivo de forma geométrica. Tal fato ocorre também na atuação da CETESB, onde a demanda por fiscalizações e inspeções avolumou-se positivamente. Para compreensão dos fatos, somente no ano de 2010 foram realizadas 40.753 inspeções técnicas em fontes fixas de poluição, onde houve a lavratura de 7.397 autos de advertência e a aplicação de 2.061 multas.

Notadamente, a demanda pela prestação de serviços intensifica-se e o quadro de pessoal não tem recebido acréscimo. O último concurso público foi realizado em 2009, quando foram convocados para admissão 179 profissionais habilitados em certame público. Observa-se que é necessária a ampliação desse quadro, visando à melhoria constante na prestação de serviços públicos relacionados à área ambiental.

Sendo a matéria de relevada importância, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação dessa propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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